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Relatório e Voto

coMISsÃo ESPEcIAL
PRoJETo DE RESoLUçÃo No 3lzozz

RELATÓRIO
Trata-se de Comissão Especial constituÍáa pela Poíaria no 43!2022,com a finalidade de analisar
o mérito do Projeto de Resolução no 312022, de autoria de todos os vereadores, que visa alterar
o art. 98 do Rêgimento lntemo da Câmara Municipal de Pitanga.

A proposição veio acompanhada de justificativa.

A Comissão de Constituição e Justiça votou íavorável à tramitaÉo da matéria.

É o relato.

ANÁLEE E VOTO
Em cumprimento ao disposto no art.8í do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitenga,

cabe à Comissão Especial o estudo de reforma legislativa.

Da análise da proposição apresentada, bem como da justificativa de fl. 4, entendo que as
modificações propostas pelos Vereadores vêm de encontro as necessidades de atualização e
aprimoramento do Regimento lnterno, e devem ser admitidas.

Desta forma, opino pela APROVAÇÃO da matéria.

É o meu voto

Sala das Comissões, 18 de novembro de 2022.

Vereador Agnaldo anski de Jesus
Relator
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O Projeto de Resolução visa alterar o art. 98 do Regimento lnterno, que dispõe sobre as faltas
dos parlamentares nas sessões ou reuniões das comissões.


